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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025

Cria a “Medalha Universitário de Destaque” no âmbito da Câmara Municipal de Sumaré.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Institui no âmbito da Câmara Municipal de Sumaré a Medalha Universitário de Destaque, a ser concedida anualmente aos munícipes que obtiveram a aprovação em vestibular de universidades públicas federais ou estaduais.
Parágrafo Único. A indicação será apresentada por meio de requerimento dos vereadores e submetida à votação em plenário.
Art. 2º A Medalha Universitário de Destaque constitui homenagem de reconhecimento aos esforços dos munícipes sumareenses que conseguiram angariar uma vaga nas universidades públicas federais ou estaduais.
Art. 3º A Medalha Universitário de Destaque será entregue em Sessão Solene.
Art. 4º Os nomes dos agraciados serão registrados em livro próprio e nos anais desta Casa de Leis.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo serão custeadas pelas dotações orçamentárias da Câmara Municipal de Sumaré.
[image: ]Art. 6° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025.





EDIVALDO TEODORO (PROF. EDINHO)
VEREADOR


Justificativa
O presente Projeto de Decreto Legislativo visa reconhecer e valorizar o esforço e a dedicação dos estudantes que alcançam a aprovação em vestibulares de universidades públicas federais ou estaduais. O ingresso em tais instituições exige comprometimento acadêmico, disciplina e superação de desafios, representando uma conquista não apenas individual, mas também um motivo de orgulho para a comunidade.
[image: ]Ao conceder essa Medalha Universitário de Destaque, a Câmara Municipal de Sumaré reafirma seu compromisso com a educação, incentivando novos estudantes a buscarem a excelência acadêmica e contribuindo para o desenvolvimento intelectual e profissional da sociedade.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025. 





EDIVALDO TEODORO (PROF. EDINHO)
VEREADOR
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